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INDICAÇÃO N.º 0446/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE REALIZE A ADEQUAÇÃO DOS PRÓPRIOS 
DO MUNICÍPIO DESTINADOS A PRÁTICA DE ESPORTES PARA SEREM USADOS 
TAMBÉM PELAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS QUE 
TENHAM DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E/OU SENSORIAIS). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Carlos Eduardo Pignatari, solicitando que 
se digne interceder junto a Secretaria competente, no sentido de realizar a adequação 
dos próprios do Município destinados a prática de esportes para serem usados 
também pelas pessoas portadoras de necessidades especiais que tenham deficiências 
físicas e/ou sensoriais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   23 de Junho de 2008. 
 
 
ALCIDES PELICER 
PELICER 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Inicialmente convém lembrar que em nada estamos ferindo 
competência constitucional com esta nossa propositura, uma vez que a própria Carta 
Magna determina a obrigação dos poderes públicos em proteger e integrar 
socialmente as pessoas portadoras de deficiência. 

Todos nós legisladores sabemos da existência dos jogos 
conhecidos como “Para Pan”. Trata-se dos jogos Pan-Americanos exclusivos paras as 
pessoas portadoras de deficiências físicas e ou sensoriais. 

Esses jogos mostram não só os habitantes das Américas, mas 
como ao mundo que na pratica do esporte pode fazer das pessoas portadoras de 
deficiências mais saudáveis, com maior garra e determinação para vencerem as 
dificuldades rotineiras. 

Desta maneira entendemos “S.M.J” que todos os próprios do 
Município, destinados às práticas esportivas devem ser adequadas também para o uso 
pelas pessoas portadoras de necessidades especiais que tenham deficiências físicas 
e/ou sensoriais. 

E ainda que estas pessoas possam ter locais, horários 
diferenciados para uso dos mesmos. 
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